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EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE  SERVIÇOS                                      
Processo Administrativo nº  09322/2024
DONATÁRIA:  Prefeitura de Sorocaba
DOADORA: PIRION COMÉRCIO DE PEÇAS INDUSTRIAIS LTDA
OBJETO- Aluguel de Container Loja com porta blindex
Sorocaba, 28 de maio de 2024. 
Sirlange Rodrigues Frate Maganhato - Fundo Social de Solidariedade

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDU/GS Nº 09, DE 28 DE JUNHO DE 2024.
(Dispõe sobre a normatização da escala especial de trabalho dos servidores que compõe a 
equipe multidisciplinar, lotados na Divisão de Educação Especial do Centro de Referência de 
Educação, que atuam nas instituições educacionais)
O Secretário da Educação no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
22.664, de 2 de março de 2017;
Considerando que a Equipe Multidisciplinar é composta por Assistentes Sociais, Fonoaudiólo-
gos, Psicólogos, Terapeutas Ocupacionais, Nutricionista e Pedagogos e que compõe a Seção 
de Apoio à Equipe Multidisciplinar da Divisão de Educação Especial;
Considerando que a atuação da equipe multidisciplinar se dá junto às instituições educacio-
nais municipais, atendendo as demandas escolares, em articulação com as demais divisões 
da Secretaria da Educação, comunidade escolar, famílias/responsáveis pelos(as) estudantes 
público-alvo do Atendimento Educacional Especializado - AEE e as demais redes de apoio;
Considerando que a equipe de nutricionistas compõe a Seção de Alimentação Escolar da Di-
visão de Alimentação Escolar, e que, a atuação se dá junto às instituições educacionais mu-
nicipais, na elaboração mensal dos cardápios e na observação do emprego da alimentação 
saudável, adequada e variada;
Considerando o cumprimento do calendário escolar em consonância com as diretrizes esta-
belecidas pela administração pública para fins da escala especial de dispensa do exercício nos 
períodos que compreendem o recesso escolar;
RESOLVE:
Art. 1.º Fica estabelecida a escala especial de dispensa do exercício dos servidores da equipe 
multidisciplinar, lotados na Divisão de Educação Especial do Centro de Referência de Edu-
cação, que atuam nas instituições educacionais nos períodos que compreendem o recesso 
escolar de julho e dezembro.
Art. 2.º A chefia imediata deverá dar ciência da organização da escala especial aos servidores, 
remetendo cópia às chefias da Divisão de Educação Especial e Divisão de Alimentação Escolar 
e cópia à SERH/DAP/Seção de Apontamentos em anexo à folha de frequência dos meses de 
julho e dezembro.
Art. 3.º A escala deverá ser organizada de forma que cada servidor tenha 15 dias úteis de dis-
pensa do exercício entre os períodos que compreendem o recesso escolar de julho e dezembro.
Art. 4.º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.
Clayton Cesar Marciel Lustosa - Secretário da Educação

Sorocaba, 28 de junho de 2024
Comunicado SEDU/GS nº 40/2024
Assunto: Organização da escala especial dos servidores que compõe a equipe multidisciplinar 
da DEE e DAE nos meses de julho e dezembro
O Secretaria da Educação comunica os procedimentos a serem adotados pelas chefias da Se-
ção de Apoio à Equipe Multidisciplinar da Divisão de Educação Especial e Seção de Apoio  à 
Alimentação Escolar da Divisão de Alimentação Escolar, para a organização da escala especial 
de dispensa do exercício para o ano letivo de 2024, nos períodos que compreendem o recesso 
escolar de julho e dezembro, conforme segue:
1) Os servidores que compõe as equipes deverão cumprir a escala especial de dispensa do 
exercício, obrigatoriamente, nos dias de recesso escolar previsto no calendário, nos seguintes 
períodos: de 15/07 à 26/07 e de 20/12 à 31/12;
2) O atendimento ao munícipe e/ou pais e responsáveis será realizado, excepcionalmente, pe-
las chefias de Seção da Divisão de Educação Especial (DEE) e da Seção de Apoio à Alimentação 
Escolar (DAE), nos períodos que compreendem a escala especial.
Atenciosamente, 
Clayton Cesar Marciel Lustosa - Secretário da Educação


